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·Autor: Vereador JORGE BARRETO

A cÃMARA MUNICIPAL DENOVA IGUAÇV, POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS. DECRETA E EU SANCIO·A SE-
GUINTE LEI: ~

Art. 19 - Fica concedida perl'l'luitlade
à sepultura n9 90, Quadra "D" do Cemit,:rio de
Engenheiro Pedreira, onde se acham inunnloS cs
restos mOrtais de·PEDRO ALVES DA SILVA f;llecido

em 24 de junho'de 1989.
Art. 29 ~ A f8lnilia de PEDRO ALVES DA,

SILVA dicam assegurados todos os direito:; decor

rentes d. perpetuidade de qua trata o art i go e~

terior •. Ar '>9 . • .t. ~. - Esta LeL entrara E'n' '/ ,t';OT" n,
data de sua pu&li:.cação, revogadas as disposições
em contrário. ' .

PREFEITURA MUNICIPAL DE. NOVA rGUAçU, 11 DE NO
VEMBRO DE 1990.
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